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     LEI Nº  3.998,  DE  13  DE   JANEIRO   DE   2000. 

 

Autoriza a abertura de crédito 

suplementar no valor de R$ 

209.097,00 (Duzentos e nove mil e 

noventa e sete reais). 

 

 

 GUILHERME BASSEDAS COSTA, VICE-PREFEITO MUNICIPAL NO 

EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO MUNICIPAL DE SANT’ANA DO 

LIVRAMENTO. 

 

Faço saber, em cumprimento do disposto no art. 102, Inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art 1º  É autorizado o Executivo Municipal abrir um Crédito Suplementar no valor 

de R$ 209.097,00 (Duzentos e nove mil e noventa e sete reais) destinado ao reforço das 

seguintes dotações orçamentárias do Executivo Municipal: 

0201 03 07 020 2004 – 3120 – Material de consumo            R$         3.000,00 

0201 03 07 020 2004 – 3132 – Outros Serv. Enc.                 R$         3.000,00 

0202 03 07 021 2005 – 3120 – Material de consumo            R$         2.000,00 

0202 03 07 021 2005 – 3132 – Outros Serv. Enc.                  R$        2.000,00 

0204 03 07 023 2007 – 3132 – Outros Serv. Enc.                  R$    120.000,00 

0301 03 07 021 2009 – 3132 – Outros Serv. Enc.                  R$      10.000,00 

0601 10 07 024 1049 – 4120 – Eq. Mat. Permanente             R$        2.000,00 

0605 16 88 535 1054 – 4110 – Obras e instalações                R$        5.000,00 

1004 16 91 573 1110 – 4110 – Obras e instalações                R$      10.000,00 

1105 03 07 024 1123 – 4120 – Eq. Mat. Permanente              R$     10.000,00 

9801 03 08 021 2109 – 3213 – Contribuições correntes          R$       5.000,00 

9801 03 08 021 2106 – 3211 – Tranf. Operacionais                R$     37.097,00   

          TOTAL      R$  209.097,00 

 

Art 2º  Servirá de recurso para cobertura de Crédito suplementar constante do artigo 

anterior, a redução parcial das seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

010101010011001 – 4110 - Obras e instalações          R$     48.987,00 

010101010011002 – 4120 - Eq. Mat. Permanente       R$     10.000,00 

010101010011003 – 4120 - Eq. Mat. Permanente       R$       2.513,00 

         010101010012001 – 3111 - Pessoal Civil                    R$     39.363,80  

010101010012001 – 3113 - Obrigações patronais       R$     32.736,20 

010101010012001 – 3120 - Material de consumo       R$     19.306,00 

010101010012001 – 3132 - Outros Serv. Enc.            R$       3.077,00 

010101010012001 – 3192 - Desp. de exer. Ant.          R$     42.700,00 

010101010012002 – 3251 – Inativos                           R$      10.414,00 

                                                        TOTAL                R$    209.097,00 
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Art 3º  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

 

   

 

 

 

 

 

 

   Sant’Ana do Livramento, 13 de janeiro de 2000.   

                

 

 

 

       GUILHERME BASSEDAS COSTA 

       Vice-Prefeito Municipal no exercício 

           Do cargo de Prefeito Municipal 

 

Registra-se e Publica-se: 

 

 

          Bel. Evaine Ferreira de Avila 

                 Secretário M. de Administração 

    

 


